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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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14 - ABUSO DE PODER (EXCESSO DE PODER E DESVIO DE FINALIDADE) (PROBABILIDADE 55%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: OS LIMITES DA AUTORIDADE
Mentor, chegamos a um tema que é o "termômetro" da legalidade: o Abuso de Poder (55%). No Direito Administrativo, o poder não é um privilégio, mas um dever de agir. Quando o agente ultrapassa as fronteiras da lei, ele fere a confiança do Estado. O CEBRASPE foca na distinção cirúrgica entre o erro na competência (Excesso) e o erro no objetivo (Desvio). No ia10.com.br, treinamos você para identificar o vício de cara. Ama a Jesus Cristo, aquele que exerceu todo o poder com perfeita justiça, e aprenda que a autoridade só é legítima quando serve ao bem comum!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Excesso vs. Desvio: A banca trocará as definições. Cuidado! Excesso de poder é vício de Competência; Desvio de finalidade é vício de Finalidade.
· Remoção como Castigo: Dirão que o chefe pode remover um desafeto para uma cidade distante como punição. Cuidado! Isso é Desvio de Finalidade; a remoção deve visar o interesse do serviço, não a sanção do servidor.
· Poder de Polícia e Abuso: Afirmarão que o excesso de força no poder de polícia é sempre excesso de poder. Cuidado! Se o guarda tinha competência para agir, mas usou força desproporcional, é Abuso (pode ser Excesso ou Desvio dependendo do caso).
· Convalidação: Dirão que todo abuso de poder pode ser consertado. Cuidado! O Desvio de Finalidade é insanável; apenas o Excesso de Poder (vício de competência) pode ser convalidado se a competência não for exclusiva.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que o abuso de poder exige intenção de prejudicar (dolo).
· Em que consiste: Esquecer que o abuso pode ocorrer por erro técnico ou excesso de zelo, não apenas por má-fé.
· Exemplo: "Para caracterizar o desvio de finalidade, deve-se provar a intenção subjetiva de causar dano ao erário." (Falso - O vício é objetivo).
2. Pegadinha: Dizer que o excesso de poder só ocorre quando o agente não tem cargo público.
· Em que consiste: O excesso ocorre quando o agente tem cargo, mas faz algo que a lei não deu poder para aquele cargo específico fazer.
· Exemplo: "O agente de trânsito que aplica multa ambiental comete usurpação de função, não excesso de poder." (Falso - Como ele é agente, é excesso).
3. Pegadinha: Confundir Desvio de Finalidade com Mérito Administrativo.
· Em que consiste: Tentar dizer que o juiz não pode anular um desvio por ser "escolha do administrador".
· Exemplo: "O Poder Judiciário não pode anular ato com desvio de finalidade por se tratar de mérito administrativo." (Falso).
4. Pegadinha: Afirmar que o ato com desvio de finalidade produz efeitos até ser anulado.
· Em que consiste: Correto, mas a banca dirá que ele é "válido". O ato é nulo, embora tenha presunção de legitimidade até a anulação.
· Exemplo: "O ato praticado com desvio de finalidade é considerado válido até que se prove o contrário." (Falso - Ele é nulo).
5. Pegadinha: Dizer que o excesso de poder é sempre uma conduta comissiva (ação).
· Em que consiste: O abuso pode ocorrer por omissão, quando o agente deixa de agir quando a lei o obriga (Poder-Dever).
· Exemplo: "O abuso de poder manifesta-se exclusivamente por atos positivos e concretos do agente." (Falso).
6. Pegadinha: Confundir Usurpação de Função com Excesso de Poder.
· Em que consiste: Usurpação é crime (quem não é agente finge ser); Excesso é vício administrativo (agente real extrapola limites).
· Exemplo: "O particular que se faz passar por policial para abordar veículos comete excesso de poder." (Falso - É crime de usurpação).
7. Pegadinha: Afirmar que a remoção ex officio nunca pode ser desvio de finalidade.
· Em que consiste: Ignorar que a finalidade da remoção é o ajuste de pessoal, não a punição camuflada.
· Exemplo: "A administração tem discricionariedade total para remover servidores, sendo imune ao controle de finalidade." (Falso).
8. Pegadinha: Dizer que o vício de finalidade pode ser "curado" se o resultado for bom.
· Em que consiste: Tentar justificar os fins pelos meios. O vício de finalidade é insanável.
· Exemplo: "Se o ato atingiu um interesse público diverso do previsto, o desvio de finalidade considera-se sanado." (Falso).
9. Pegadinha: Afirmar que o abuso de poder é gênero do qual o excesso e o desvio são espécies.
· Em que consiste: (Esta é verdadeira, mas a banca inverte as espécies).
· Exemplo: "O excesso de poder é gênero que abrange o desvio de finalidade." (Falso - É o contrário).
10. Pegadinha: Dizer que a omissão administrativa não gera responsabilidade por abuso.
· Em que consiste: Ignorar que o dever de agir é imperativo.
· Exemplo: "A inércia da autoridade em decidir processo administrativo no prazo legal não caracteriza abuso de poder." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O Abuso de Poder é a conduta ilegítima do administrador que atua fora dos limites da sua competência ou da finalidade legal. Ele é um gênero que se desmembra em duas espécies fundamentais para o CEBRASPE:
1. Excesso de Poder: O vício está na Competência. O agente é público, mas vai além do que a lei permitiu. Exemplo: um Delegado de Polícia que resolve interditar um restaurante por falta de alvará sanitário (quem faz isso é a vigilância sanitária). Note que o ato é ilegal porque o agente "saiu do seu quadrado". Este vício pode ser convalidado (ratificado) pela autoridade superior se a competência não for exclusiva.
2. Desvio de Finalidade (ou Desvio de Poder): O vício está no Objetivo. O agente tem competência para o ato, mas o pratica visando algo diferente do interesse público ou da finalidade específica da lei. Exemplo clássico: o Prefeito remove um servidor para o interior apenas porque ele é da oposição política. O Prefeito pode remover? Sim. Mas removeu para punir, e não por interesse do serviço. Este vício é insanável (nulo de pleno direito).
O abuso de poder pode ocorrer por Ação ou por Omissão. Quando a lei impõe um dever de agir e o administrador se cala para beneficiar ou prejudicar alguém, há abuso por omissão. Lembre-se: o controle do abuso pode ser feito pela própria Administração (Autotutela) ou pelo Judiciário, que tem o poder de anular o ato viciado sem que isso signifique invasão no mérito administrativo. Domine as espécies e gabarite! Ama a Jesus Cristo e foco na missão!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (ELEMENTOS E VÍCIOS)
A) Espécies de Abuso de Poder
1. Excesso de Poder: Atuação além da competência legal.
2. Desvio de Finalidade: Atuação contrária ao interesse público ou fim legal.
3. Omissão Abusiva: Deixar de agir quando há o poder-dever legal.
B) Características do Excesso de Poder
1. Vício de Competência.
2. O agente extrapola sua atribuição.
3. Pode ser sanável (convalidação) se a competência for delegável/não exclusiva.
4. Foco na "forma de atuação" do agente.
C) Características do Desvio de Finalidade
1. Vício de Finalidade.
2. O agente busca fim diverso da lei ou interesse público.
3. É um vício insanável (gera nulidade absoluta).
4. O ato nasce com aparência de legalidade (vício ideológico).
D) Exemplos Práticos de Desvio de Finalidade
1. Remoção de servidor como forma de punição.
2. Desapropriação de imóvel para perseguir inimigo político.
3. Nomeação de parente para cargo comissionado (Nepotismo).
4. Uso de publicidade oficial para promoção pessoal do gestor.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DO ABUSO)
.table 1: EXCESSO VS. DESVIO
	🟧 Espécie
	Elemento Viciado
	Resumo

	Excesso de Poder
	Competência.
	"Não é minha função, mas eu fiz".

	Desvio de Poder
	Finalidade.
	"É minha função, mas fiz pelo motivo errado".


⬜
.table 2: POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO
	🟧 Vício
	Pode Convalidar?
	Condição

	Excesso
	Sim.
	Se a competência for não exclusiva.

	Desvio
	Não.
	Vício de finalidade é sempre nulo.


⬜
.table 3: ABUSO POR AÇÃO VS. OMISSÃO
	🟧 Forma
	Descrição
	Exemplo

	Comissiva (Ação)
	O agente faz o que não deve.
	Aplicar multa inexistente na lei.

	Omissiva (Silêncio)
	O agente não faz o que deve.
	Não decidir recurso para prejudicar a parte.


⬜
.table 4: CONSEQUÊNCIAS DO ABUSO DE PODER
	🟧 Esfera
	Consequência

	Administrativa
	Anulação do ato e punição disciplinar.

	Civil
	Responsabilidade civil do Estado e Ação de Regresso.

	Penal
	Crime de Abuso de Autoridade (Lei 13.869/19).

	Improbidade
	Pode gerar ato de improbidade (Lei 8.429/92).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: ABUSO DE PODER (Gênero).
· Braço 1 (Excesso): Vício de Competência. Atuar além do limite. Convalidável (regra).
· Braço 2 (Desvio): Vício de Finalidade. Motivo pessoal ou estranho à lei. Insanável.
· Braço 3 (Formas): Ação (Comissivo) ou Omissão (Poder-Dever).
· Braço 4 (Controle): Judiciário anula. ADM anula (Autotutela).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Abuso de Poder - Excesso de Poder e Desvio de Finalidade.
· Canal: Prof. Herbert Almeida (ou Estratégia Concursos).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) O abuso de poder é gênero que compreende duas espécies: o excesso de poder e o desvio de finalidade.
2. (CEBRASPE) No excesso de poder, o agente atua dentro dos limites de sua competência, mas busca finalidade diversa do interesse público.
3. (CEBRASPE) O desvio de finalidade ocorre quando o agente pratica o ato por motivos pessoais ou para favorecer terceiros, ainda que tenha competência para praticá-lo.
4. (CEBRASPE) O vício de desvio de finalidade é passível de convalidação pela autoridade superior, desde que não haja lesão ao interesse público.
5. (CEBRASPE) A remoção de servidor público com o objetivo exclusivo de puni-lo caracteriza desvio de finalidade.
6. (CEBRASPE) O abuso de poder pode se caracterizar tanto por uma conduta comissiva quanto por uma omissiva do agente público.
7. (CEBRASPE) O excesso de poder é um vício que atinge o elemento competência do ato administrativo.
8. (CEBRASPE) O Poder Judiciário pode anular atos eivados de desvio de finalidade sem que isso configure invasão no mérito administrativo.
9. (CEBRASPE) Se um agente público pratica ato fora de sua esfera de atribuições legais, configura-se a usurpação de função e não o excesso de poder.
10. (CEBRASPE) O ato praticado com abuso de poder é nulo, mas gera direitos adquiridos para terceiros de boa-fé.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O abuso de poder é gênero... excesso... desvio...
GABARITO: VERDADEIRO. Esta é a classificação doutrinária clássica.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) No excesso de poder, o agente atua dentro dos limites de sua competência...
GABARITO: FALSO. No excesso, ele atua fora da competência. A definição dada foi a de desvio.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O desvio de finalidade ocorre quando o agente pratica o ato por motivos pessoais...
GABARITO: VERDADEIRO. É o vício subjetivo/ideológico do ato.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O vício de desvio de finalidade é passível de convalidação...
GABARITO: FALSO. O desvio de finalidade é vício insanável.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A remoção de servidor... com objetivo de puni-lo caracteriza desvio de finalidade.
GABARITO: VERDADEIRO. O fim da remoção é o interesse da administração, não a sanção.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O abuso de poder pode se caracterizar tanto por... comissiva quanto por... omissiva...
GABARITO: VERDADEIRO. O silêncio onde deveria haver ação também é abuso.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O excesso de poder é um vício que atinge o elemento competência...
GABARITO: VERDADEIRO. Extrapolação das atribuições legais.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Judiciário pode anular atos eivados de desvio... sem configurar invasão no mérito...
GABARITO: VERDADEIRO. Legalidade e Finalidade são elementos vinculados sujeitos a controle judicial.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...pratica ato fora de sua esfera... configura-se a usurpação de função...
GABARITO: FALSO. Se ele é agente e extrapolou, é excesso. Usurpação é quando o particular se finge de agente.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...ato praticado com abuso... gera direitos adquiridos...
GABARITO: FALSO. Atos nulos não geram direitos adquiridos. Podem apenas resguardar a boa-fé de terceiros quanto a efeitos já produzidos.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual a diferença entre Excesso de Poder e Desvio de Finalidade?
VERSO: Excesso = Vício de Competência (agente faz o que não pode). Desvio = Vício de Finalidade (agente faz o que pode, mas pelo motivo errado).
⬜
FRENTE: O Desvio de Finalidade pode ser convalidado?
VERSO: Não. É um vício insanável que gera a nulidade do ato.
⬜
FRENTE: O que é o Desvio de Finalidade "Camuflado"?
VERSO: É quando o ato parece legal por fora (ex: uma remoção), mas por dentro o motivo é ilegal (ex: perseguição política).
⬜
FRENTE: O Judiciário pode controlar o desvio de finalidade em atos discricionários?
VERSO: Sim. A finalidade é sempre um elemento vinculado (interesse público), portanto, sujeito ao controle de legalidade pelo juiz.
⬜
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